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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022                                          
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0049/2022                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
O MUNICÍPIO DE ALTO JEQUITIBÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Av. Catarina Eller, 421 - Centro, Estado de Minas Gerais, com inscrição no CNPJ 
sob o n.º 18.392.506/0001-59, daqui em diante simplesmente designado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito, DANIEL GUIMARÃES 
SATHLER, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 455.091.406-82 e da CI MG-
3.237.291, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Antonio Eugenio Sanglard, 
nº 230, centro, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº. 1.497/2015, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
FORNECEDOR:  
PRIME CONSULTORIA E ASSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, 
Centro Apoio II, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba/SP, Cep 06502-160, 
representada RENATA NUNES FERREIRA, inscrito no CPF nº 371.237.288-40. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de 
preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS 
ORIGINAIS DE REPOSIÇÃO E TRANSPORTE POR GUINCHO, COM 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO PARA GESTÃO DE FROTA, POR MEIO DE INTERNET, 
ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, 
MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E DE 
RECURSOS TECNOLÓGICOS PARA ATENDER A FROTA AUTOMOTIVA E 
DE MÁQUINAS DA  PREFEITURA MUNICIPAL ALTO JEQUITIBÁ – MG, 
conforme constante no Anexo I, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 
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2.2 - O Município de Alto Jequitibá pagará à contratada pelos serviços constantes no 
Anexo I do referido processo o valor correspondente ao proposto pela contratada  
por   ocasião   do   processo   licitatório,   que   foi   o   percentual a seguir, a título 
de Taxa de Administração. 

Item Descrição do Produto Quantida
de 

Valor Anual 
12 MESES 

Percentual/Ta
xa de 

Administração 

 
 
 
001 

 
PRESTACAO DE SERVICO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO - TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO (%) DO 
SERVIÇO DE ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS NO MUNICÍPIO 
OU EM VIAGENS MAIS 
DISTANTES 

 
 

1 

   
 
R$ 200.000,00 

   
 

0% 

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação, não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente,  a fim 
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 
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4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 
órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 
5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

4.10 - Os preços/Taxa de Administração serão FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS e 
incidirá sobre o montante mensal de gastos efetuados. 
 
5. DA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL 
5.1 A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, em caráter 
contínuo, de acordo com as especificações e normas requeridas, utilizando recursos 
tecnológicos apropriados, devendo dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnica 
exigidas. 
5.2 Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento 
necessário à implantação do sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão 
de dados, migração, backup, segurança, credenciamento da rede de empresas 
fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento do pessoal e fornecimento de 
manuais de operação. A Contratada deverá fornecer, em até 15 (quinze) dias 
contados da expedição da ordem de execução dos serviços, relação completa das 
oficinas conveniadas e comunicar ao Contratante qualquer acréscimo ou supressão 
ocorrida. 
5.3 A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação De 
acordo com as especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e 
recursos humanos e tecnológicos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e 
equipe técnica exigidas. 
5.4 A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento 
da senha e dos protocolos de atendimento a serem observados na ambiente web 
em até 10 (dez) dias da ordem de execução dos serviços a ser expedida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUITIBÁ - MG, no local e horário a serem 
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determinados pela CONTRATANTE. 
5.5 A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos 
sistemas de atendimento na ambiente web abrangendo todos os perfis e 
configurações de menus de acesso e consolidação de dados, na quantidade a ser 
definida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUITIBÁ - MG, conforme a 
necessidade. 
5.6 Prestação dos serviços obedecendo rigorosamente ao disposto no Anexo I 
(Termo de Referência) do edital do Pregão Presencial n.º 049/2022; 
5.7 Obrigar-se aos acréscimos de 25% (vinte cinco por cento), estipulado no 
Edital, conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
6.1 Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário 
da ata, a quantia relativa a efetiva prestação dos serviços, calculado de acordo com 
os preços/Taxa de Administração constantes da proposta, já incluídas todas as 
despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante. 
6.2 Os preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, 
prêmios de seguros, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou 
indiretas, relacionadas a execução dos serviços objeto da presente licitação, ou que 
venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, 
nenhum custo adicional. 
6.3 Os pagamentos serão efetuados, mensalmente em até 15 (quinze) dias 
úteis, mediante aceitação e atesto das Notas Fiscais pela Secretaria requisitante. 
6.4 Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de 
depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito. 
6.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
contratada e seu vencimento ocorrerá em 15 (quinze) dias após a data de sua 
apresentação válida. 
6.6 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de 
Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 
6.7 A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 
CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e 
consequentemente lançado no instrumento contratual. 
6.8 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 
penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
6.9 O Setor de Contabilidade poderá exigir que sejam emitidas notas fiscais 
separadas por veículo ou por secretaria, o que deve ser atendido de pronto pela 
Empresa. Para toda NF emitida deve ser anexado o relatório de prestação de contas 
correspondente. 
 
VII – DA RESPONSABILIDADE E DA SANÇÃO 
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7.1 – Durante o prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preço a empresa 
poderá ser convocada para assinar quantos contratos forem necessários para suprir 
a necessidade da Administração 
7.2 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o 
documento equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa 
correspondente a 10% do valor do contrato. 
7.2 - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no edital da licitação e na 
presente Ata de Registro de Preços ficará a Empresa sujeita às seguintes 
penalidades: 
7.2.1 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do contrato: 
a) em até 03 dias, multa de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 
b) superior 10 dias, multa de 1% sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 
c) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 5%, calculada sobre o valor 
do contrato. 
7.2.2 – Pela inexecução  das  condições  estipuladas,  a  Empresa  ficará  sujeita  às 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito  de  licitar  e  
contratar  com  a Prefeitura Municipal de Alto Jequitibá, e/ou  declaração  de 
inidoneidade  para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os 
artigos 86 a 88 da  Lei Federal n.º  8.666/93 e alterações,  sem  prejuízo  das  
responsabilidades  civil  e  penal  cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa. 
7.3 – A Empresa fica obrigada a manter durante toda a vigência da Ata de Registro 
de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. Demais condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidas no 
Termo de Referência e na Minuta Contratual a ser assinada quando da aquisição 
dos produtos. 

8.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Manhumirim – MG, para dirimir dúvidas ou 
litígios decorrentes do mesmo. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Alto Jequitibá, 11 de agosto de 2022. 

 

DANIEL GUIMARÃES SATHLER 

PREFEITO DE ALTO JEQUITIBÁ 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ nº 05.340.639/0001-30 
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